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RESOLUÇÃO Nº 004/CUn, de  13 de abril de 2010 
 

                     Altera a Resolução 025/CUn/2009, de 18 de dezembro de 
2009, para   incluir os feriados municipais e dias não 
letivos nos campi de Araranguá, Curitibanos e Joinville.  

 
             O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO da Universidade 

Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que deliberou este 
Conselho em sessão realizada nesta data, conforme parecer n.º 004/CUn/2010, constante do 
Processo n.º  23080. 006781/2010-89, RESOLVE:  

 
 Art. 1.° Alterar a Resolução 025/CUn/2009, de 18 de dezembro de 2009, para   

incluir os feriados municipais e dias não letivos nos campi de Araranguá, Curitibanos e Joinville 
na forma a seguir especificada: 
 

“MARÇO - 2010 

[...] 

- 09 – Aniversário da Fundação do Município de Joinville – Dia não letivo no campus de 
Joinville) 

 [...] 

ABRIL 

[...] 

03 – Aniversário da emancipação do Município de Araranguá – Dia não letivo)  

 [... } 

MAIO 

[...] 

03 – Dia não letivo no campus de Araranguá 

04 – Dia de Nossa Senhora Mãe dos Homens – Padroeira do Município de Araranguá – Dia 
não letivo no campus de Araranguá)  

[...] 

JUNHO 

[...] 

11 – Aniversário de Emancipação do Município de Curitibanos – Dia não letivo no campus 
de Curitibanos 

 [...] 
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DEZEMBRO  

[...] 

08 – Dia de Nossa Senhora da Conceição – Padroeira do Município de Curitibanos – Dia 
não letivo no campus de Curitibanos). 

[...]. 

MARÇO de 2011 

[...] 

- 09 – Aniversário da Fundação do Município de Joinville – Dia não letivo no campus de 
Joinville)” 

 [...]. 

         Art. 2.° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial 
da Universidade. 

 

 
                         Prof. Alvaro Toubes Prata 
 


